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EDITAL 011/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 
 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS, sede na Rua Dom Pedro II, S/N, Centro, Lagoa dos 

Patos/MG, CNPJ 16.901.381/0001-10, torna pública a abertura do Procedimento Licitatório 

no 024/2021, na modalidade Pregão Presencial n 011/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

Regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações 

posteriores, LC nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16 e demais condições fixadas neste instrumento 

convocatório.  

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos: 

• VALERIA TAMIRES SOARES, designada Pregoeira, Portaria nº 02/2021, expedida em 

04/01/2021 e integrará a Equipe de Apoio os servidores Gleiton Aparecido Soares de Souza e 

Alex Andrade da Silva designados pela Portaria nº 02/2021, expedida em 04/01/2021. 

 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

21/05/2021 AS 09h00min (nove horas). 

 

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:  Dia 21/05/2021 

ÀS 09h20min (nove horas e vinte minutos). 

 

OBSERVAÇÕES:  

1-PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE, 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO RAMO PERTINENTE AO 

OBJETO LICITADO, QUE ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ESTABELECIDAS NO TÍTULO VI DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COMO 

DETERMINA O INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014. 

 

I – OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e consultoria técnica 

educacional para atender as necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Lagoa 

dos Patos/MG. 

 

II – ÁREA SOLICITANTE 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
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1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos interessados: Na 

sala de licitações das 08:00 (oito horas) às 11:00 (onze horas) e 13:00 (treze horas) às 16:00 (dezesseis 

horas) de segunda à sexta-feira, na Rua Dom Pedro II, S/N, Centro, Lagoa dos Patos/MG e 

permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall da Prefeitura Municipal de Lagoa dos 

Patos-MG. 

 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através de telefone, e-

mail:licitaldp@yahoo.com.br ou diretamente na Prefeitura Municipal. Telefone: (38) 3745 1239. 

 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos e Leis aplicáveis. 

1.1- Todos os licitantes deverão comparecer munidos de máscara de proteção; sendo obrigatória a 

utilização de máscara durante todo o período de permanência nas dependências, conforme 

orientação sanitária e Lei Nº 14.019, De 2 De Julho De 2020. 

1.2- Poderão participar desta licitação todas as Mes EPPs ou equiparadas que atenderem as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, em especial quanto à documentação, que 

consisteem: 

a) Credenciamento junto ao Pregoeiro, devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais atos 

inerentes aocertame; 

b) Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

c) Proposta comercial em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 

identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: ENVELOPE 01 – 

PROPOSTACOMERCIAL; 

d) Documentos da habilitação em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 

identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: ENVELOPE 02 –

HABILITAÇÃO; 

 

1 - Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 

 

a) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma deconstituição; 

b) Empresas ou sociedadesestrangeiras; 

c) Pessoas físicas ou jurídicas que estiverem suspensas de participar em licitação e impedidas de 

contratar junto a qualquer órgão da AdministraçãoPública; 

d) Pessoas físicas ou jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar junto a 

qualquer órgão da AdministraçãoPública; 

e) Pessoas físicas ou jurídicas que tiverem contrato rescindido com órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, porinadimplência; 

f) Pessoas físicas ou jurídicas que estiverem sob processo de falência, nos termos da Lei Federal nº 

11.101, de 09 de fevereiro de2005; 

g) Pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 

mailto:licitaldp@yahoo.com.br
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h) Pessoas físicas ou jurídicas que incorrerem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993, e em outros impedimentos previstos em lei, assim como sócio cotista ou dirigente, cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta ou colateral consangüíneo ou afim até o segundo grau de 

servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante, conforme reza art. 98 de Lei 

Orgânica Municipal. 

i) A não observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidadescabíveis. 

 

 

V – CREDENCIAMENTO 

1- Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, no horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: carteira de 

identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame (modelo do anexo II) ou procuração por instrumento público ou particular, através 

da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos 

os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante, CONTRATO 

SOCIAL E DOCUMENTO IDENTIFICAÇÃO SÓCIO ADMINISTRADOR. 

 2- O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 

3- O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002. 

4- O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo III e, se não o fizer, 

deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo. 

5 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

6- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

7- Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8- Os Licitantes que desejarem os benefícios da Lei 123/2006, deverão apresentar declaração 

de enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

modelo do Anexo VI e como comprovação, apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 

JUNTA COMERCIAL, com data de expedição de no máximo 90 (noventa) dias do prazo de 

abertura dos envelopes. Obs: Caso não apresente a Certidão Simplificada da Junta Comercial 

ou apresente fora do prazo estipulado, a empresa não comprovará ser microempresa ou 

empresa de pequeno porte e perderá os direitos concedidos na Lei 123.2006. 

9 - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 1 e 2 deste credenciamento, 

terão poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, 

manifestar após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos 

lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A 

Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 
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direito de oferecer lances, recorrer dos atos do Pregoeiro e renunciado o direito de interpor 

recurso. 

10 – Após o horário estipulado para credenciamento, não mais será admitida à participação 

de outras Proponentes. 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO.  

 

1  - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na 

abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS/MG. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS/MG. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

 

VII – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5. Constatada a existência de sanção, ao Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

Juntamente com os documentos referidos acima, deverá ser apresentada, para fins de habilitação, a 

declaração conforme modelo do anexo DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INIDÔNEIDADE e 

RELAÇÃO DE PARENTESCO CONFORME ART. 98 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

7. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em cópia reprográfica 

acompanhados dos respectivos originais ou cópia legível autenticada por cartório competente, com 

vigência plena até a data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”: 

 

7.1– HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.1 - Cédula de identidade do Sócio administrador; 

7.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

7.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

7.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

7.1.6 – Declaração (ANEXO III) de que cumpre o que disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República. 

 

7.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.2.3- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; “Para fins de comprovação da regularidade 

para com a Fazenda Federal deverá ser apresentada a Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais administrados pela Secretaria da Receita Federal; faz parte da prova de regularidade para com 

a Fazenda Federal a Certidão quanto a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional” 

7.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

7.2.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Lei 12.440/2011). (CNDT). 

 

7.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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7.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial com data não anterior a 60 (sessenta) dias contados da 

data prevista para entrega dos envelopes. 

 

7.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional. Pelo menos 01 (um) atestado fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove que a licitante já forneceu ou está 

fornecendo serviços, de maneira satisfatória e a contento ou vulto similar com o objeto da presente 

licitação. 

7.4.2 O (s) atestado e/ou certidões(ões) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas: Nome do Contratado e do Contratante, identificação do objeto do contrato, descrevendo o 

tipo ou natureza do serviço, serviços executados  

7.4.3 O Atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, 

não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação. 

7.4.4 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, 

desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 

“documentação”. 

7.4.5 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituída por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificadas. 

7.4.6 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

7.4.7 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.4.8 - Para efeito do item (7.4.7) considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu 

resultado. 

7.4.9 Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não sendo 

permitido mesclagem de documentos. 

7.4.10 – Os documentos apresentados que não tragam em seu bojo datam de validade, serão 

considerados válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, ou em 

letra cursiva, ou processada em computador; com identificação da empresa/proponente e 

assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando 

obrigatoriamente: 

1.1 – Indicação do preço unitário do item expresso em numeral, sendo que o valor total/global 

dos itens será também expresso em numeral e se possível por extenso; 

1.2 – Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (Sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma; 

1.3 – A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou utilizar 

modelo próprio, desde que contenha a mesma forma e todas as informações previstas no referido 

Anexo. 

2 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país. 
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3 - A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente 

4 - As propostas encaminhadas via correio deverão ser postadas através de aviso de 

recebimento (AR), sendo este o comprovante da entrega. 

5 - Não serão aceitas propostas via fax ou e-mail, ou entregue pessoalmente sem protocolo, 

ficando automaticamente excluídas da apreciação. 

 

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1  - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará 

novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 

2  - Classificação das Propostas Comerciais 

2.1  - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

2.2  - O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores participem 

dos lances verbais. 

2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

2.4 - Será desclassificada a proposta que: 

2.4.1 - não se refira à integralidade do item cotado; 

2.4.2 – a presente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto 

no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.4.3 - não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.  

2.4.4 - não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências.  

 

3 - Lances Verbais 

3.1 - Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade de 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço aos demais e em ordem decrescente de valor. 

3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 

Pregoeiro. 

3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

 

4 – Julgamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Rua Dom Pedro II, nºS/N, Centro. 

CNPJ 16.901.381/0001-10 

Telefone/Fax: (38) 3745-1239 

email:licitaldp@yahoo.com.br 
 

 

  

4.1 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ÍTEM. 

4.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

4.3 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais que 

não afetem o seu conteúdo. 

4.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

4.5 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado da contratação. 

4.6 - Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

4.7 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das 

condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha apresentado proposta. 

 

5 - Sendo aceitável a oferta de menor preço por ÍTEM, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

 

6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o proponente para que 

seja obtido melhor preço. 

6.1 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

7 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 

licitantes. –  

 

8- Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá 

aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 

5- Do Procedimento Em Caso De Desordem 

5.1. No decorrer da sessão, havendo perturbação do bom andamento do certame por parte de algum(ns) 

licitante(s) devidamente credenciado(s), deverá o Pregoeiro adverti-lo(s) por uma única vez, alertando-

o(s) sobre a possibilidade de aplicação de sanções mais severas, lançando tudo em ata.  

5.2. Prosseguindo a desordem, a despeito da advertência, poderá o Pregoeiro impor a retirada do(s) 

licitante(s) do certame, recinto, mantendo a proposta para fins de classificação.  

5.3.  O licitante não cumprindo o estabelecido no subitem , recusando-se acatar a ordem direta do 

Pregoeiro, poderá o mesmo requisitar força policial, podendo ocorrer a prisão em flagrante do licitante, 

nos termos do art. 93, da Lei nº 8.666/93. 

 

6- Da Devolução Do Envelope De Habilitação 

6.1. Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro poderá devolver o envelope de habilitação da 

licitante, cuja proposta seja desclassificada. 
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6.2. Os envelopes pertencentes às licitantes que não restaram vencedoras do certame, a critério do 

Pregoeiro poderão ser devolvidos após homologação do objeto às licitantes que lograram êxito; 

 

 

X – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

10.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas 

ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal, Na sala de licitações das 08:00 (oito horas) às 11:00 (onze 

horas) e 13:00 (treze horas) às 16:00 (dezesseis horas) de segunda à sexta-feira, na Rua Dom 

Pedro II, S/N, Centro, Lagoa dos Patos/MG., Telefone/Fax: (38) 3745-1239 e                  

email:licitaldp@yahoo.com.br. 

10.2 – No final da sessão, os licitantes que quiserem recorrer deverão manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo único de 03 (três)dias úteis, a partir do dia 

seguinte à sua manifestação. 

10.2.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

10.2.2 – Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de 

recurso. 

10.4-Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.5 O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6- Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido ao Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos/MG., aos cuidados do Pregoeiro, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 2 deste título; 

b) ser dirigido ao Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos/MG., nos casos de anulação ou revogação, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 

8.666/93; 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão 

social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

d) ser protocolizado na sala de licitações das 08:00 (oito horas) às 11:00 (onze horas) e 13:00 

(treze horas) às 16:00 (dezesseis horas) de segunda à sexta-feira, na Rua Dom Pedro II, S/N, 

Centro, Lagoa dos Patos/MG. 

10.7 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via fax, e ainda, 

estará afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.  

8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

 

XI– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1- Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
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11.2- Impetrado recurso, após decidido, o Pregoeiro divulgará a decisão, por via fax, e no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal, competindo à autoridade superior adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor e homologar o procedimento licitatório. 

 

XII - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

12.1 - Prestação de Serviços Técnicos de gerenciamento de projetos e convênios, especializados em 

elaboração de propostas para captação de recursos junto aos diversos Ministérios da República bem 

como as demais instâncias do governo federal, com ênfase na operacionalização e monitoramento 

das propostas, contratos, convênios, execução e prestação de contas final. 

12.2- Inclusão nos diversos sistemas de Captação de Recursos, das informações referentes aos 

procedimentos licitatórios, decorrentes da contratação que sejam executadas com recursos de 

convênios, contratos de repasse, termo de cooperação, termo de compromisso, termo de 

responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente; 

12.3-Elaboração dos Planos de Trabalhos para a recepção de Recursos decorrentes de Emendas 

Parlamentares sempre que necessário; 

12.4-Comunicação imediata ao Município sempre que um novo programa de apoio for lançado pelo 

Governo Federal para possibilitar a apresentação de novos projetos; 

12.5-Disponibilização de equipe de pessoal para orientação técnica aos servidores do município e 

ao próprio gestor para a execução das ações dos convênios celebrados e programas diversos de 

interesse do município; 

12.6 – os serviços deverão ser prestados mediante visitas in loco, com carga horaria de 20(vinte) 

horas semanais na sede da prefeitura municipal e disponibilidade em período integral nos demais 

dias por telefone e sistema de comunicação via internet, acompanhamento in loco das solicitações 

e protocolos nas secretarias de estado/mg e escritórios dos ministérios/mg, participação em reuniões 

em órgãos públicos (agências e secretarias regionais), caixa econômica federal e outros órgãos 

utilizados pelas entidades governamentais para repasse de recursos. 

12.7- Despesas com locomoção transporte e alimentação e hospedagem até sede do município 

ficarão a cargo da contratada as despesas com locomoção transporte e alimentação e hospedagem 

fora do município ficaram a cargo do contratante mediante reembolso. 

 

XIII – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os objetos desta licitação será o 

Depto de Compras, observado o artigo 67, da Lei Federal no 8.666/93. 

13.2 - Na ocorrência de atrasos no fornecimento, a Prefeitura poderá aplicar as penalidades previstas 

neste Edital. 

 

XIV – PAGAMENTO 

1- A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 

processo pela LOA, com recursos próprios/convênios, sob os números:  
051112.122.0011.2048 3339039000000- RED 360  

 

1.1.O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Prefeitura 

Municipal de Lagoa dos Patos/MG, por processo legal, através de fatura mensal, após apresentação 

da Nota fiscal acompanhada do comprovante de cumprimento do que contratado, e CND´s do 

FGTS, CNDT e INSS; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Rua Dom Pedro II, nºS/N, Centro. 

CNPJ 16.901.381/0001-10 

Telefone/Fax: (38) 3745-1239 

email:licitaldp@yahoo.com.br 
 

 

  

2- Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até seu 

recebimento definitivo. 

2.1 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

2 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

 

3- Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 

validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) atualizado(s) deverá(ão) ser 

reapresentado(s). 

 

XV- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - O contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de fornecer o objeto 

desta licitação, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 

inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações 

legais. 

2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculado por ocorrência; 

2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, 

desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual. 

3 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga 

pela Empresa por meio de depósito bancário na conta do Município, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

 

XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1- Constitui anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.1 –     Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial 

1.2  -     Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil; 

1.4 –Anexo IV – Minuta de Contrato; 

1.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
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1.6 –Anexo VI – Termo de Referência;  

1.7– Anexo VII –Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 

Habilitação; 

1.8 – Anexo VIII –Declaração Conjunta De Inidoneidade E Relação De Parentesco Conforme Art. 98 

Da Lei Orgânica Municipal. 

 

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do 

proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, 

conforme Item deste Edital.  

3- A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta 

e lances.  

4- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

5 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro será considerado especificado e válido. 

6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante a 

tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 

43 da Lei Federal 8.666/93.  

6.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em original 

ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro 

ou Equipe de Apoio. 

6.2 - O não cumprimento, no prazo determinado, do que for solicitado na diligência poderá ensejar a 

inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.  

7 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições 

inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Lagoa dos Patos/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação.  

9 - O Município de Lagoa dos Patos/MG, poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

10-  Para atender a seus interesses, o Município de Lagoa dos Patos/MG reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal no 8.666/93.  

11 - A publicação do extrato de contrato e termos aditivos no caso da necessidade do município, 

referente a este processo, serão publicados no quadro de avisos desta prefeitura, conforme determina 

a Lei Orgânica Municipal; 
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12 - As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no quadro de avisos do 

Município, podendo, quando for o caso, ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

13 - Fica eleito o foro da Comarca de Coração de Jesus-MG, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Lagoa dos Patos – MG, 06 de Maio de 2021. 

 

 

VALERIA TAMIRES SOARES  

Pregoeira 

 

 

 

GLEITON APARECIDO SOARES DE SOUZA 

Equipe de Apoio 

 

 

 

ALEX ANDRADE DA SILVA 

Equipe de Apoio 
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ANEXO I –- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 

consultoria técnica educacional para atender as necessidades da Secretaria de Educação da 

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos/MG. 

 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor  

Total 

01 

Contratação de prestação de Serviços em 

Assessoria e Consultoria Técnica Educacional 

especializada para área de projetos e 

planejamentos organizacional na gestão da 

Secretaria Municipal de Educação. Elaboração 

e monitoramento do Plano de Ação  articulada, 

do sistema de Gestão SIMEC-SIGARP/WEB-

PROINFO-PDDE-Interativo escola-orientação 

da prestação de contas do PDDE E AÇÕES 

AGREGADAS, resolução nº8 do saldo do 

PDDE, assessoramento por palestras e oficinas 

online, regularidade fiscal, elaboração de 

diagnósticos voltados para captação de recursos 

do município na área educacional através das 

UEX. 

Mês 06   

TOTAL R$ 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada e mensal, conforme fornecimento; 

A Prestação dos serviços serão realizadas conforme as orientações do Secretário de Administração. 

Preço total da proposta (em algarismos): R$ _________valor por extenso:______________ 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social: ______________________________________________________ 

CNPJ:____________________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________ 

Telefone / Fax : ______________________________________________________ 

 _____________, ____, de ____________ de 2021. 
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_________________________________________________________ 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa  
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ANEXO II- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________  , 

portador do Documento de Identidade n.º ________________, como representante da empresa 

________________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões relativas 

ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e 

propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e interpor recursos, 

assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 

procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002. 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

 

Assinatura: 

_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

Observação: 

 

1 – Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

_____________, ____, de ____________ de2021. 

 

Assinatura: 

_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

 

O MUNICIPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, com sede na Rua Dom Pedro II, 

S/N, Centro, Lagoa dos Patos/MG, CNPJ16.901.381/0001-10,  neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal Sr. HERCULES VANDY DURÃES DA FONSECA, portador do RG, inscrito 

no CPF nº , doravante denominado de CONTRATANTE, e a ......................estabelecida na rua 

......................................, inscrita no CNPJ sob nº ......................, aqui denominada de 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal ........................................, 

residente e domiciliado em ..................... , RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as 

Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - Dos fundamentos 

1.1.1. A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório Nº024/2021 – Pregão 

Presencial N° 011/2021, regido pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, e pelo demais legislações 

aplicadas ao objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1 - Do objeto 

2.1.1. Constitui objeto principal do presente a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EDUCACIONAL 

para atender as necessidades da Secretaria de Educação da prefeitura municipal de Lagoa dos 

Patos/MG, conforme especificações e valores: 

 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor  

Total 

01 

Contratação de prestação de Serviços em 

Assessoria e Consultoria Técnica Educacional 

especializada para área de projetos e 

planejamentos organizacional na gestão da 

Secretaria Municipal de Educação. Elaboração 

e monitoramento do Plano de Ação  articulada, 

do sistema de Gestão SIMEC-SIGARP/WEB-

PROINFO-PDDE-Interativo escola-orientação 

da prestação de contas do PDDE E AÇÕES 

AGREGADAS, resolução nº8 do saldo do 

PDDE, assessoramento por palestras e oficinas 

online, regularidade fiscal, elaboração de 

diagnósticos voltados para captação de recursos 

do município na área educacional através das 

UEX. 

Mês 06   

TOTAL R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DAS CONDIÇÕES E FORMA DE  PAGAMENTO. 

3. Do Valor Das Condições E Forma De  Pagamento. 

3.1 – Pelos serviços prestados pagará a contratante a contratada o valor mensal de R$......, que perfazer 

o valor global de R$.... 

3.2 Os pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria, 

por processo legal, através de deposito ou transferência no período de até o dia 30(trinta) após 

recebimento da ordem de serviços, após apresentação da Nota fiscal acompanhada das ordens de 

fornecimento, e ainda, CND´s do FGTS, INSS e TRABALHISTA; 

3.3- Se os serviços não forem prestados conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento definitivo. 

3.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

3.6 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 

validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) atualizado (s) deverá (ão) ser 

reapresentado (s). 

3.7- Os preços são fixos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses;  

3.8-Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a  regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o município;  

3.9-A prefeitura não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, 

não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

3.10-Os empenhos, liquidações e pagamentos serão apropriados e realizadas conforme a efetiva 

prestação de serviços para cada Secretaria do Município. 

CLAUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES OBRIGAÇÕES: 

4. Das Responsabilidades Obrigações: 

4.1 - São direitos da contratante: 

a) emitir a essencial “ordem de serviços” inicial; 

b) fiscalizar, direta ou indiretamente, os serviços contratados, visando ao atendimento das normas 

técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, adotando medidas que se revelem necessárias à 

melhor produtividade ou qualidade do objeto contratado; 

c) aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste projeto; 

d) solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado; 

e) receber os serviços solicitados, tal como solicitado nos prazos estipulados, atendidas as normas 

técnicas que lhe forem pertinentes; 

f) ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem necessárias, tudo às expensas 

da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços contratados; 

4.2 - São responsabilidades da contratante: 
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a) manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

b) cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da 

Lei 8.666/93. 

d) Fornecer o material para a realização dos serviços em tempo hábil para sua realização.  

e) Realizar os pagamentos conforme estipulado no contrato. 

4.3 - São direitos da contratada: 

a) receber, livre e desembaraçada, a área ou local em que se executará o objeto do contrato; 

b) receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores relativos aos serviços 

prestados. 

4.4 - São responsabilidades da contratada: 

a) assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, dentro do prazo que lhe 

for solicitado; 

b) executar os serviços com estrita obediência dos projetos, das especificações, dos detalhes técnicos e 

das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas técnicas que lhe forem 

aplicáveis; 

c) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

e) disponibilizar no mínimo 01 profissional para visitas semanais ao município e sempre que solicitado 

sem prejuízo do atendimento via e-mail e outros meios durante o horário funcionamento da prefeitura.  

f) permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os 

esclarecimentos solicitados; 

g) participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado por este 

Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

h) respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre execução 

de serviços em locais públicos; 

i) responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Administração; 

j) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato; 

k) manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL: 

5.1-O prazo de vigência contratual de sua assinatura até 31/12/2021, podendo ser prorrogado face a sua 

natureza de serviço continuo, por iguais períodos, fundamentado no art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

observando-se o seguinte. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias e suas subsequentes (se 

necessário) no ano seguinte:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Rua Dom Pedro II, nºS/N, Centro. 

CNPJ 16.901.381/0001-10 

Telefone/Fax: (38) 3745-1239 

email:licitaldp@yahoo.com.br 
 

 

  

051112.122.0011.2048 3339039000000- RED 360 - 

 

CLAUSULA SETIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido ou o atraso e a inexecução 

parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 

aplicação das seguintes sanções: 

7.1.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

7.1.2 Multas; 

7.1.3 Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de indenização 

Contratante por perdas e danos; 

7.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos, pelo 

período de até 02 (dois) anos.  

7.2 A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso na entrega dos serviços.  

7.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor 

do Contrato. 

7.4. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato. 

7.5. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também aplicada aqueles que: 

7.5.1 Retardarem a execução do pregão; 

7.5.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

7.5.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

CLAUSULA OITAVA- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO: 

8.1 - A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão realizados pela 

Administração, através do seu Secretário Municipal de Administração , observados os art. 73 a 76 da 

Lei Federal 8.666/93. 

8.2 - O recebimento dos serviços será feito pela Administração, através do seu Secretário Municipal de 

Administração . 

8.3- A Administração, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, 

fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

9.1 O valor contratual poderá ser reajustado pela administração com as devidas justificativas 

conforme definido no art. 65 da lei 8.666/93. Toda alteração de cláusula contratual, preço ou prazo 

deveram ser formalizado mediante um Termo Aditivo de Contrato. 

CLAUSULA DECIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 
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11.1 – A contratação objeto deste Termo de Referência poderá ser rescindida:  

11.1.1 – Por ato unilateral e escrito do Tribunal, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 

do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93.  

11.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

11.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93.  

11.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

11.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição 

por parte da contratada, a Prefeitura responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido 

em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coração de Jesus/MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes 

a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

 

Lagoa dos Patos/MG, ...... de ............................ de 2021. 

 

PELO CONTRATANTE:  . 

                                            Prefeito Municipal. 

 

PELA CONTRATADA: ......................................                                            

     Representante Legal. 

TESTEMUNHAS:  

NOME:             

RG:       CPF:         

NOME:             

RG:       CPF:         
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ANEXO V –  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei  

tratar-se de MICROEMPRESA(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), fazendo jus ao 

tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014. 

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do 

artigo 3º, da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

 

________________________, ____ de _______________ de2021. 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM O 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA – FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERENCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

E SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Seção Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

 

(  ) Equipamento (  x ) Serviços (   )Material/Mercadorias 

 

 

1- OBJETO: Contratação de prestação de Serviços em Assessoria e Consultoria Técnica 

Educacional especializada para área de projetos e planejamentos organizacional na gestão da 

Secretaria Municipal de Educação. Elaboração e monitoramento do Plano de Ação  articulada, do 

sistema de Gestão SIMEC-SIGARP/WEB-PROINFO-PDDE-Interativo escola-orientação da 

prestação de contas do PDDE E AÇÕES AGREGADAS, resolução nº8 do saldo do PDDE, 

assessoramento por palestras e oficinas online, regularidade fiscal, elaboração de diagnósticos 

voltados para captação de recursos do município na área educacional através das UEX, conforme 

especificações e quantidades a seguir: 

 

 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor  

Total 

01 

Contratação de prestação de Serviços em 

Assessoria e Consultoria Técnica Educacional 

especializada para área de projetos e 

planejamentos organizacional na gestão da 

Secretaria Municipal de Educação. Elaboração 

e monitoramento do Plano de Ação  articulada, 

do sistema de Gestão SIMEC-SIGARP/WEB-

PROINFO-PDDE-Interativo escola-orientação 

da prestação de contas do PDDE E AÇÕES 

AGREGADAS, resolução nº8 do saldo do 

PDDE, assessoramento por palestras e oficinas 

online, regularidade fiscal, elaboração de 

diagnósticos voltados para captação de recursos 

do município na área educacional através das 

UEX. 

Mês 06 2.116,67 12.700,02 

TOTAL R$12.700,02 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1- A contratação de uma assessoria técnica especializada, tem objetivo profissionalizar o suporte 

à Secretaria Municipal de Educação, visando maior agilidade, transparência e segurança na captação 

dos recursos existentes junto ao Ministério da Educação e Secretaria de Estado, bem como o 

acompanhamento da execução dos programas e auxílio nas prestações de contas. Alem de 

Elaboração e monitoramento do Plano de Ação  articulada, do sistema de Gestão SIMEC-

SIGARP/WEB-PROINFO-PDDE-Interativo escola-orientação da prestação de contas do PDDE E 

AÇÕES AGREGADAS, resolução nº8 do saldo do PDDE. O acompanhamento de profissional 
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especializado na área é de suma importância para monitorar todos os programas do Ministério da 

Educação no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle – SIMEC, possibilitando 

a sua adesão, inserção de dados, e acompanhamento através de relatórios. Monitorar o Plano de 

Ações Articuladas – PAR, possibilitando a sua adesão, inserção de dados, e acompanhamento 

através de relatórios. Auxiliar no planejamento e na execução do Programa Mais Educação, do 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), Pacto Nacional pela Alfabetização 

na Idade Certa (PNAIC), incluindo a prestação de contas dos recursos gastos, quando necessário. 

Auxiliar na elaboração, implantação e execução do Programa Saúde na Escola (PSE), Auxiliar a 

Secretaria Municipal de Educação para que se mantenham atualizados os dados da Prefeitura 

Municipal de Tabuleiro juntos aos órgãos competentes, relacionados à educação, a fim de efetuar 

celebração de convênio; Auxiliar na elaboração e no cadastramento de propostas junto aos governos 

Federal e Estadual, relacionados à educação; Auxiliar na atualização do Plano Municipal de Cargos 

e Salários do Magistério; Auxiliar na elaboração e monitoramento das ações do Programa Brasil 

Alfabetizado. Fornecer à Secretaria Municipal de Educação todos os dados necessários à 

formalização dos procedimentos licitatórios, incluindo as adesões 

 

 

3 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Contratação de prestação de Serviços em Assessoria e Consultoria Técnica Educacional 

especializada para área de projetos e planejamentos organizacional na gestão da Secretaria 

Municipal de Educação incluindo o suporte aos programas da Secretaria de Educação. 

3.2- Assessoramento ao Município para que cumpra as Metas e Estratégias do Plano Nacional de 

Educação (2014-2024 - Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de 

Educação (PNE) pactuando a garantia dos direitos de aprendizagem (Habilidades e Competência) 

que configuram a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental.; 

3.3-Elaboração dos Planos de Trabalhos para a recepção de Recursos e prestação de contas juntos 

aos Órgãos; 

3.4- Elaboração de diagnósticos voltados para captação de recursos do município na área 

educacional através das UEX; 

3.5- Auxiliar na elaboração e no cadastramento de propostas junto aos governos Federal e Estadual, 

relacionados à educação. 

3.6- Realizar prestações de contas dos caixas escolares do programa PDDE dinheiro na escola e 

Capacitar Gestores para gerir os recursos oriundos dos caixas escolares.. 

3.7-Disponibilização de equipe de pessoal para orientação técnica aos servidores do município e ao 

próprio gestor para a execução das ações necessárias na área da Educação; 

3.8 – os serviços deverão ser prestados mediante visitas in loco, com carga horária mínima de 

20(vinte) horas semanais na sede da prefeitura municipal e disponibilidade em período integral 

nos demais dias por telefone e sistema de comunicação via internet, acompanhamento in loco das 

solicitações e protocolos nas secretarias de Estado/MG e escritórios dos ministérios/ participação 

em reuniões em órgãos públicos (agências e secretarias regionais), e/ou local que for necessário para 

a boa execução do serviço.. 
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3.7- Despesas com locomoção transporte e alimentação e hospedagem até sede do município ficarão 

a cargo da contratada as despesas com locomoção transporte e alimentação e hospedagem fora do 

município ficaram a cargo do contratante mediante reembolso. 

 

4 – DAS RESPONSABILIDADES OBRIGAÇÕES: 

4.1 - São direitos da contratante: 

a) emitir a essencial “ordem de serviços” inicial; 

b) fiscalizar, direta ou indiretamente, os serviços contratados, visando ao atendimento das normas 

técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, adotando medidas que se revelem 

necessárias à melhor produtividade ou qualidade do objeto contratado; 

c) aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste projeto; 

d) solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado; 

e) receber os serviços solicitados, tal como solicitado nos prazos estipulados, atendidas as normas 

técnicas que lhe forem pertinentes; 

f) ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem necessárias, tudo às 

expensas da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços 

contratados; 

4.2 - São responsabilidades da contratante: 

a) manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

b) cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI do artigo 78 

da Lei 8.666/93. 

d) Fornecer o material para a realização dos serviços em tempo hábil para sua realização.  

e) Realizar os pagamentos conforme estipulado no contrato. 

4.3 - São direitos da contratada: 

a) receber, livre e desembaraçada, a área ou local em que se executará o objeto do contrato; 

b) receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores relativos aos 

serviços prestados. 

4.4 - São responsabilidades da contratada: 

a) assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, dentro do prazo que 

lhe for solicitado; 

b) executar os serviços com estrita obediência dos projetos, das especificações, dos detalhes técnicos 

e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas técnicas que lhe 

forem aplicáveis; 

c) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 
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e) disponibilizar no mínimo 01 profissional para visitas semanais ao município e sempre que 

solicitado sem prejuízo do atendimento via e-mail e outros meios durante o horário funcionamento 

da prefeitura.  

f) permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos 

os esclarecimentos solicitados; 

g) participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado 

por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

h) respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 

execução de serviços em locais públicos; 

i) responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela Administração; 

j) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 

da execução do contrato; 

k) manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

5 - DO PRAZO CONTRATUAL: 

5.1-O prazo de vigência contratual de até 31/12/2021, podendo ser prorrogado face a sua natureza 

de serviço continuo, por iguais períodos, fundamentado no art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-

se o seguinte. 

 

6- DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria, por processo legal, através de fatura no período de até 30(trinta) de cada mês a iniciar-

se no mês subsequente ao início da prestação dos serviços, após apresentação da Nota fiscal 

acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, CND´s do FGTS, INSS e TRABALHISTA; 

6.2- Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até 

seu recebimento definitivo. 

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

6.5 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 

validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) atualizado (s) deverá (ão) ser 

reapresentado (s). 

6.6- Os preços são fixos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses;  

6.7-Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o município;  
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6.8-A prefeitura não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 

porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

6.9-Os empenhos, liquidações e pagamentos serão apropriados e realizadas conforme a efetiva 

prestação de serviços para cada Secretaria do Município. 

 

7- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO: 

7.1 - A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão realizados 

pela Administração, através do seu Secretário Municipal de Educação, observados os art. 73 a 76 

da Lei Federal 8.666/93. 

7.2 - O recebimento dos serviços será feito pela Administração, através do seu Secretário Municipal 

de Educação. 

7.3- A Administração, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, 

fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

 

8 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE:  

8.1- O valor contratual poderá ser reajustado pela administração com as devidas justificativas 

conforme definido no art. 65 da lei 8.666/93. Toda alteração de cláusula contratual, preço ou prazo 

deveram ser formalizado mediante um Termo Aditivo de Contrato. 

 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

10.DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

10.1Para cobertura desta despesa serão utilizados recursos Próprios/Convênios, das seguintes 

dotações orçamentárias:  
051112.122.0011.2048 3339039000000- RED 360  

 
 

 

 

Lagoa dos Patos/MG, 23 de Março de 2021. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Ivonete Neres de Almeida 

Secretário de Educação 

. 
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ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

 

 

NOME, QUALIFICAÇÃO, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

  Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

 

Assinatura: 

_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INIDÔNEIDADE e RELAÇÃO DE 

PARENTESCO CONFORME ART. 98  DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

A empresa ________________________________  inscrita   no   CNPJ___________________,  

por   intermédio   de   seu representante  legal  o (a)  Sr  (a).  Portador  (a)  da Carteira  de  Identidade  

nº  ___________________________e do CPF  nº__________________________ ,  DECLARA 

para os fins de direito, na qualidade de proponente, sob as penas da lei, que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

DECLARA que nenhum dos sócios desta empresa está impedido de participar deste processo por 

força do Art. 98 da Lei Orgânica Municipal de Lagoa dos Patos-MG., qual seja: 

 

Art. 98. O Prefeito e Vice-prefeito, os Vereadores e os servidores 

municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 

matrimonio, parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 

ou por adoção, não poderão contrata com o município, subsistindo 

proibição até seis meses após findas as respectivas funções.  

 

Por ser máxima e plena verdade, firmo a presente declaração. 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura: 

_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 –  (COLOCAR NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

 


